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DECRETO Nº 093, DE 09 DE MAIO DE 2020 

PUBLICADO EM 09/05/2020 

______________________________ 

Dispõe sobre a adoção de medidas 
temporárias e emergenciais de 
prevenção de contágio pelo novo 
Coronavírus (COVID-19) enquanto durar 
a situação de emergência no Município 
de Tupaciguara/MG. 

  O Prefeito Municipal de Tupaciguara, Minas Gerais, no uso de 
atribuição que lhe confere o art. 82, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e demais 
disposições constitucionais e regulamentares; e ainda 

Considerando a situação epidemiológica mundial e brasileira, com a 
declaração de situação de PANDEMIA pela Organização Mundial de Saúde – OMS, 
em 11 de Março de 2020;  

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas 
de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a 
fim de evitar a disseminação e óbitos por infecção humana pelo novo Coronavírus 
(COVID-19);  

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 e seguintes da 
Constituição da República;  

Considerando a Lei nº 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus,responsável pelo surto de 
2019, bem como sua regulamentação e operacionalização pela Portaria MS/GM 
356, de 11 de Março de 2020; 

 Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, 

que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) pelo 
Ministério da Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 
(COVID-19); 

 Considerando a Portaria nº 356, de 11 de março, que dispõe sobre a 
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;   

 Considerando o Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, 
que reconhece, para fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do 
Presidente da República, encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de 
março de 2020; 
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 Considerando que o Decreto Estadual nº 47.891, de 20 de março de 
2020, decreta Estado de Calamidade Pública no âmbito de todo o território do 
Estado de Minas Gerais; 

  Considerando a orientação do Ministério da Saúde e da OMS de que o 
uso de máscaras de proteção facial para a população em geral constitui medida 
adicional ao distanciamento social, para preparação e resposta durante o intervalo 
de aceleração epidêmica; 

  Considerando a necessidade de se conter a disseminação da COVID-
19 e garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde, 

   Considerando a necessidade de ampliar o uso de medidas de proteção 

a toda a população, bem como a conveniência e a oportunidade da adoção de novas 
medidas de vigilância epidemiológica, assim como ações aptas à prevenção de 
agravos à saúde individual ou coletiva, que recomendam a adoção de prevenção e 
controle de doenças; 

  Considerando as Recomendações do Comitê Intersetorial de 
Enfrentamento ao COVID-19, criado por meio do Decreto Municipal nº 50/2020, 
com caráter deliberativo e competência para monitorar a emergência em saúde 
pública decretada, além de adotar e fixar medidas de saúde pública necessárias 
para a prevenção e controle do contágio e o tratamento das pessoas afetadas; 

 DECRETA: 

  Art. 1º Fica estabelecido o uso obrigatório de máscaras de proteção 
facial, para evitar a transmissão comunitária do Coronavírus - COVID-19 no âmbito 
do Município de Tupaciguara. 

   § 1º Será obrigatório o uso de máscaras de proteção facial, a partir de 
11 de maio de 2020: 

   I - por motoristas e usuários de táxis e transporte individual ou 
compartilhado de passageiros; 

   II - para acesso aos estabelecimentos considerados como essenciais 
(supermercados, mercados, farmácias, entre outros); 

   III - para acesso aos demais estabelecimentos comerciais que tiveram 
as atividades liberadas e retomadas; 

   IV - para o desempenho das atividades em repartições públicas e 
privadas; e 

   V - para o acesso nas repartições públicas e privadas. 

   § 2º Os estabelecimentos privados cujas atividades estão permitidas 
deverão tomar as providências necessárias para o cumprimento do estabelecido no 
presente Decreto pelos seus funcionários, colaboradores e clientes, inclusive 
impedindo que estes ingressem e/ou permaneçam no local sem a utilização da 
máscara de proteção facial. 

  § 3º Recomenda-se a toda população, em espaços públicos, circulação 
em ruas, avenidas, calçadas, locais de prática esportiva de caminhadas e afins, 
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áreas comuns como praças, e demais ambientes coletivos, sem prejuízo das 
recomendações de isolamento social e daquelas expedidas pelas autoridades sanitárias. 

  § 4º Recomenda-se à população em geral o uso de máscaras caseiras, 
segundo as orientações do Ministério da Saúde, disponível em www.saude.gov.br, e 

Notas Técnicas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

   § 5º A forma de uso, limpeza e descarte das máscaras deverão seguir as 
Normas Técnicas editadas pelo Ministério da Saúde e Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA. 

   § 6º A obrigatoriedade do uso de máscara, de que trata este artigo, 
perdurará enquanto vigorar o ESTADO DE EMERGÊNCIA em SAÚDE PÚBLICA 

constante no Decreto Municipal nº 049 de 16 de março de 2020. 

   Art. 2º Fica determinada no âmbito do Serviço Público Municipal, a 
obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção facial, durante a execução das 

respectivas atribuições inerentes aos cargos e funções públicas. 

   Art. 3º Fica autorizado às atividades de fiscalização e de poder de polícia, 

tomarem as atitudes necessárias ao fiel cumprimento do disposto neste Decreto. 

   Art. 4º A desobediência às previsões deste Decreto, caracterizará infração 

Administrativa e sujeitará o infrator à aplicação das penalidades previstas no art. 10 da 

Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 (Código Sanitário Federal), bem como no 

art. 99 da Lei Estadual nº 13.317/99 (Código Sanitário de Minas Gerais) sem prejuízo 

de demais sanções civis e administrativas às previstas para crimes elencados nos 

artigos 268 - infração de medida sanitária preventiva e 330 - crime de desobediência - 

do Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848/1940). 

  Art. 5º O descumprimento do disposto neste Decreto pelos servidores 

públicos municipais, sujeitará a penalidade de suspensão do vínculo jurídico 

estabelecido com o Município, que poderá ser 03 (três) a 10 (dez) dias, sem recebimento 

de seus vencimentos, proporcional aos dias da suspensão, sem prejuízos das sanções 

previstas no Estatuto do Servidor Público Municipal. 

  Art. 6º As medidas aqui adotadas estão sujeitas à reavaliação, a qualquer 

momento, conforme evolução da situação da pandemia do Coronavírus (COVID-19). 

  Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data do dia 11 de Maio de 2020 e 
vigorará enquanto perdurar o estado de emergência causado pelo Coronavírus 
(COVID19), podendo sofrer alterações de acordo com a evolução do cenário 

epidemiológico, e demais disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Tupaciguara/MG, 09 de maio de 2020. 

 

Ten. CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 


